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OFÍCIO CIRCULAR N.° 008/2020/PROGRAD                                   

 

                                                             Florianópolis, 15 de maio de 2020. 

 

 

Aos(às) Senhores(as) Supervisores(as) de Monitores(as) e Monitores(as) 

 

Assunto: Informes sobre Atividades de Monitoria na UFSC durante a pandemia  

 

Considerando a grave situação de saúde pública vivenciada no mundo inteiro em decorrência 

da pandemia de COVID-19, a Administração Central da Universidade Federal de Santa Catarina 

vem tomando medidas necessárias para proteger a saúde de sua comunidade acadêmica; 

Considerando a publicação das portarias normativas nº 352/2020/GR e nº 353/2020/GR, de 

16 de março de 2020, nº 354/2020/GR, de 18 de março de 2020, nº 355/2020/GR, de 24 de março 

de 2020, nº356/2020/GR, de 31 de março de 2020, nº357/2020/GR, de 07 de abril de 2020, e 

nº359/2020/GR, de 29 de abril de 2020 que estabelecem a suspensão das atividades de ensino, em 

todos os níveis e modalidades e em todas as unidades da UFSC até 31 de maio de 2020; 

Considerando a Portaria Normativa nº 360/2020/GR, de 11 de maio de 2020 constitui o 

Comitê de Combate à Pandemia do COVID-19 na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), 

com a finalidade de propor, coordenar e executar ações voltadas ao acompanhamento da pandemia 

e apresentar, nos limites da atuação definida nesta portaria normativa, medidas de restabelecimento 

e funcionamento da UFSC ao longo e após as situações geradas pela pandemia do COVID-19; 

Considerando o ofício 083/2020/PROGRAD enviado em 25 de março do corrente ano pela 

Pró-Reitoria de Graduação que suspendeu as atividades de monitoria durante este período 

emergencial e determinou a necessidade de reposição quando houver o restabelecimento da situação 

de normalidade, mantendo o pagamento das bolsas para os monitores cadastrados até 24/03/2020; 

Informamos que a definição da reposição das atividades de monitoria em cada uma das 

disciplinas que contam com monitores, seja bolsista ou voluntário, será definida após as 

recomendações do Subcomitê Acadêmico e Comitê de Combate à Pandemia do COVID-19. Dessa 

forma, logo que possível, comunicaremos sobre possíveis cronogramas de reposição e organização 

das atividades de monitoria para estudantes e supervisores(as). 

Finalizando, convidamos a todos para que apresentem sugestões e recomendações a serem 

apreciadas pelo respectivo Subcomitê. 

Cordialmente, 

 

Prof. Alexandre Marino Costa 

Pró-Reitor de Graduação 
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